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Transforma o Município de Joanópolis em Estância Turística.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo1o - É transformado em Estância Turística, O

Município de Joanópolis.

Artigo 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação.
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0% Com clima ameno e saudável, situada na região da Serra da

a s Mantiqueira, Joanópolis merece, sem dúvida nenhuma, ser reconhecida

= =: como estância turística.
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Em Ê Sua beleza natural, suas festas tradicionais, sua privilegiada
E] , localização, bem como sua formação geográfica, fazem com que a cidade

| seja procurada, o ano inteiro, por turistas de várias regiões do Estado,

que para lá convergem, em busca do lazer tranquilo e saudável que a

cidade proporciona.

O Rio dos Pretos com sua belíssima Cachoeira, a Pedra do

Carmo, a Pedra do Lupo, bem como as festas tradicionais da



Emancipação e de São João, padro
eir

excelentes atrativos aos visitantes.
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portanto,

as as caracteristicas

com sua beleza € hos

Joanópolis possui,

atributos € peculiaridades, tod

estância turística, que encanta,

que a procuram.

Estes foram, em resumo, os motivos qu
e nos levaram à

peapresentar à presente propositura, que submetemo
s à consideração dos

nobres pares desta Casa.

Sala das Sessões, em
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Divisão delordenamentá Legislativo
Esta proposição contém

assinatura

JRE/SF.
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Expediente das Comissões

REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI No. 613, DE 1995

AUTOR: DEPUTADO NABI ABI CHEDID

OBJETO: TRANSFORMA EM ESTÂNCIA TURÍSTICA O MUNICÍ-

PIO DE JOANÓPOLIS.

Requeiro a remessa deste projeto de lei ao DADE -

Departamento de Apoio ao Desenvolvimento das Estâncias, órgão

vinculado à Secretaria de Estado dos Negócios de Esportes e

Turismo, para manifestação, nos termos do que disciplina a Lei

n.o 1.457, de 11 de novembro de 1977, e o Decreto n.o 11.022, de

28 de dezembro de 1977.

O atendimento à presente solicitação possibilitará o

exame da matéria e emissão do competente parecer.

Comissão de Constituição e Justiça, 19/09/95
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